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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

Projeto de Lei N'039/20í9
De í0 de junho 2019

lnstitui a Semana Municipal
de atenção à saúde do
homem em ltaporanga
d'Ajuda/SE e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuiçÕes legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de

Itaporanga D'Ajuda/SE aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o Fica instituída a Semana Municipal de atenção à saúde

do homem, a ser comemorada anualmente durante o mês de novembro.

§ 1o A programação da Semana incluirá atividades educativas
que visem à prevenção de doenças, à promoção da saúde e à conscientização
sanitária, sendo abordados os agravos mais frequentes na população masculina
itaporanguense, como doenças cardiovasculares, hipertensão arterial, diabetes,
doenças do aparelho geniturinário e da próstata, neoplasias, andropausa,
impotência, infertilidade, direitos sexuais e reprodutivos, doenças sexualmente
transmissíveis, saúde mental, além de outras doenças e situações que afetem a

saúde e o bem-estar da população masculina.

§ 20 Durante a Semana, as Unidades Básica de Saúde (UBS)
poderão oferecer à população masculina demonstraçôes, consultas,
procedimentos diagnósticos, tratamentos e outras ações voltadas à promoção
da saúde do homem.
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§ 3o As escolas municipais poderão participar da Semana
oferecendo atividades educativas sobre os agravos à saúde do homem,
promovendo debates sobre as questões sociais e culturais que distanciam a

população masculina da esfera da saúde e do cuidado.

Art.2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o Revogando-se as disposições em contrário
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Justificativa

Os homens são mais resistentes a buscar ajuda, não apenas nos

problemas de saúde. São muito menos aplicados do que as mulheres no

conhecimento e controle dos fatores de risco das doenças que os acometem

com maior frequência.

A ideia de instituir uma semana municipal de saúde masculina

tem justamente o objetivo de ajudar os homens a superar estas dificuldades em

cuidar da sua saúde. A comemoraçáo de uma semana oficial dedicada aos

principais problemas de saúde masculinos, nos âmbitos municipal sem dúvida

contribuirá para despertar a sociedade masculina itaporanguense para buscar

melhor qualidade de vida.

Conhecendo melhor as doenças mais comuns, os fatores de

risco, as medidas preventivas e, mesmo, onde encontrar ajuda, haverá maiores

chances de que os índices de certas doenças diminuam ou, pelo menos, não

aumentem inexoravelmente devido ao desconhecimento e à passividade.

Precisamos mudar esta realidade e ampliar o acesso ao

conhecimento, à prevençáo e ao tratamento de doenças tipicamente masculinas.

A semana proposta contribuirá para o aumento da sensibilizaçâo sobre os

problemas masculinos, além de chamar a atenção das autoridades sanitárias

para a necessidade de melhor organizar as ações e serviços de saúde nesta

área.
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